

EMENDA Nº 94

Data: 28 de Novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

EMERSON FARIAS PL e TOCCO BAGIO PSDB, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 25.000,00 (vinte e cinco  mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	EMERSON FARIAS PL
	SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
	Recurso destinado ao Capitulo Demoley Sorriso
	R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

	TOCO BAGGIO
PSDB
	SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
	Recurso destinado ao Capitulo Demoley Sorriso
	R$ 10.000,00 
(dez mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência.......................... 25.000,00
Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.





	EMERSON FARIAS
Vereador PL
	TOCO BAGGIO
Vereador PSDB











JUSTIFICATIVA



A presente emenda parlamentar tem por finalidade destinar recursos ao Congresso Estadual da Ordem DeMolay de Mato Grosso (CEOD-MT), evento de grande relevância para a formação cidadã, moral e intelectual de adolescentes e jovens integrantes da Ordem DeMolay no Estado.

O CEOD-MT é uma atividade tradicional que reúne capítulos de diversos municípios, promovendo palestras, capacitações, debates, atividades sociais e cerimônias voltadas ao desenvolvimento de lideranças juvenis comprometidas com valores como responsabilidade, fraternidade, ética, disciplina e serviço comunitário. Trata-se de um encontro que fomenta a construção de vínculos, o compartilhamento de experiências e o aprimoramento de competências essenciais para a vida em sociedade.

Ao apoiar a realização do Congresso, o Município contribui diretamente para a formação de jovens líderes, incentivando práticas de cidadania, solidariedade e participação social. O fortalecimento dessas iniciativas juvenis impacta positivamente a comunidade, ampliando oportunidades de desenvolvimento e reforçando valores fundamentais para uma convivência harmoniosa e responsável.

Os recursos destinados serão aplicados na organização do evento, estrutura física, materiais educativos, hospedagem, mobilidade de participantes e demais necessidades operacionais imprescindíveis para garantir a realização segura e eficiente do CEOD-MT.

Diante da importância educacional, social e comunitária do Congresso Estadual da Ordem DeMolay, justifica-se plenamente a aprovação desta emenda parlamentar, assegurando condições adequadas para a continuidade e o aprimoramento deste relevante.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.





	EMERSON FARIAS
Vereador PL
	TOCO BAGGIO
Vereador PSDB
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